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LEI Nº 12.897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o Poder Executivo federal a instituir 

serviço social autônomo denominado Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

Rural - ANATER e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O presidente e os diretores executivos da Anater serão escolhidos e 

nomeados pelo Presidente da República para o exercício de mandato de 4 (quatro) anos, 

podendo ser por ele exonerados a qualquer tempo, de ofício ou por proposta do Conselho de 

Administração aprovada por maioria absoluta de seus membros.  

Parágrafo único. O diretor executivo da Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária - EMBRAPA que detiver atribuição para atuar na área de transferência de 

tecnologia integrará a Diretoria Executiva da Anater, com atribuição análoga, vedada a 

acumulação de remuneração.  

 

Art. 9º As competências e atribuições do Conselho de Administração, do 

Conselho Assessor Nacional, do Conselho Fiscal e dos membros da Diretoria Executiva serão 

estabelecidas em regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade, prevendo-se, 

expressamente, a especificação do programa de trabalho, a estipulação das metas a serem 

atingidas, os respectivos prazos de execução e previsão expressa dos critérios objetivos de 

avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e 

produtividade.  

§ 1º O contrato de gestão assegurará à Diretoria Executiva da Anater a autonomia 

para a contratação e a administração de pessoal, sob regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 2º O processo de seleção para admissão de pessoal efetivo da Anater deverá ser 

precedido de edital publicado no Diário Oficial da União e observará os princípios da 

impessoalidade, moralidade e publicidade.  

§ 3º O contrato de gestão estipulará limites e critérios para a despesa com 

remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados da 

Anater e conferirá à Diretoria Executiva poderes para fixar níveis de remuneração para o 

pessoal da entidade, em padrões compatíveis com os respectivos mercados de trabalho, 

segundo o grau de qualificação exigido e os setores de especialização profissional.  

§ 4º O contrato de gestão poderá ser alterado para incorporar recomendações 

formuladas pela supervisão ou pela fiscalização.  
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Art. 14. A Anater, para a execução de suas finalidades, poderá celebrar contratos, 

convênios ou outros instrumentos congêneres com quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 

sempre que considere essa a solução mais econômica para atingir os objetivos previstos no 

contrato de gestão, observados os princípios da economicidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prestar apoio técnico aos projetos e 

programas desenvolvidos pela Anater.  

 

Art. 15. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva da Anater será 

fixada pelo Conselho de Administração em valores compatíveis com os níveis prevalentes no 

mercado de trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação profissional e de 

especialização, observado o disposto no § 3º do art. 13.  

 

Art. 16. O Tribunal de Contas da União fiscalizará a execução do contrato de 

gestão e determinará, a qualquer tempo, a adoção das medidas que julgar necessárias para 

corrigir eventuais falhas ou irregularidades que identificar.  

 

Art. 17. A Anater disponibilizará na rede mundial de computadores dados 

atualizados sobre a execução física e financeira dos contratos e convênios referentes às ações 

de assistência técnica e extensão rural.  

 

Art. 18. Constituem receitas da Anater:  

I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações anuais 

consignadas no orçamento geral da União, créditos adicionais, transferências ou repasses;  

II - os recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades, organismos e empresas;  

III - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  

IV - os valores decorrentes de decisão judicial;  

V - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade;  

VI - os recursos provenientes da venda de tecnologias, produtos e serviços;  

VII - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de capitais, quando 

autorizadas pelo Conselho de Administração; e 

VIII - os recursos provenientes de outras fontes.  

 

Art. 19. A Anater fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias a partir da sua criação:  

I - o regulamento para o credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a 

prestação de serviços ou execução de projetos de assistência técnica e extensão rural; e  

II - o regulamento de licitações e contratos, convênios e instrumentos congêneres 

relativos a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações.  

Parágrafo único. Fica a Anater autorizada a firmar instrumento específico de 

parceria com os órgãos estaduais de assistência técnica e extensão rural para a execução dos 

serviços, conforme disposto em regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


